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DECRETO N Q 7 7 6 6 / 9 2 '>J. • 9 J (l deJLJ ..í21J (/ d._ 

de 03 de setembro de 1992 

Dispõe sobre horário de funci~ 

namento de repartições públicas 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do ar 

tigo 92, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a arrecadação da receita 

do município evolui, recentemente , a taxas inferiores à evolução das des 

pesas, impondo medidas de contenção imediatas; 

CONSIDERANDO que, além de outras , há necessi 

dade de conter os gastos com consumo de energia elétrica, refeições ,tran~ 

porte de pessoal, materiais e equipamentos de higiene, limpeza e manuten

ção dos próprios municipais, combustíveis e tarifa telefônica ; 

CONSIDERANDO que medidas similares adotadas 

em anos anteriores, diante das mesmas dificuldades, produziram resultados 

satisfatórios , sem comprometer a qualidade dos serviços prestados à pop~ 

lação , 

D E C R E T A, 

Art. lO - Em caráter provisório , no periodo 

de 08 de setembro de 1992 a 30 de setembro de 1992, o expediente das repaE_ 

tições públicas municipais será das 12 , 00 às 18,00 horas , observadas as se 

guintes exceçoes : 

I - REPARTIÇÕES QUE N.AO SOFRERÃO REDUÇÃO DE HORÁRIO DE ATEN 

DIMENTO, MANTENDO O ATUAL EXPEDIENTE: 

a ) Da Secretaria de Desenvolvimento Social : AlberqueC~ 

sa do Migrante e Centro de Convivência Rural ; 

b) Da Secretaria de Saúde : Unidades Básicas de Saúde 

c) 

d) 

(UBS's) e Unidades de Pronto Atendimento (P . S . M. e 

U.P . A. /s ) , FAMME Unidades Especializadas de Saúde; 

Da Secretaria de Administração : Guarda Municipal e 

Administração de Cemitérios; e , 

Da Secretaria de Serviços MuniciEais: Serviços de 

~ 
~ 

terraplenagem, asfalto, pedreira, carpintaria. , ~· 

II) - REPARTIÇÕES QUE SOFRERÃO REDUÇÃO DE HORÁRIO DE A~N-j J 
DIMENTO , MAS QUE ATUARÃO EM PERÍODOS DISTINTOS :1 \I ~ 

a) Da Secretaria de Servicos Municioais · coleta de ~Jir-
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rição, varrição, entrega de água, semáforos e interdi 

çoes e oficinas: turmas divididas em dois turnos de 6 

horas , sendo uma das 6, 30 às 12 ,30 e outra das 12,30 as 

18, 30 horas; 

b) Da Secretaria da Fazenda: Departamento de Fiscalização 

e PROCON/SUNAB- serviços externos das 7 ,00 às 13,00 

horas; 

- serviços internos das 12,00 as 18,00 

horas; 

Fiscalização de Abastecimento - feiras livres das 6,00 

às 12,00 horas; 

Mercado Municipal das 7, 00 as 13,00 e das 12,00 as 18,00 

horas. 

c) Da Secretaria de Administração: almoxarifado das 7,00 

as 13,00 horas . 

Art. 2Q - Somente será fornecida refeição aos 

servidores classificados na categoria operacional, assim definidos pelo 

Anexo I, da Lei nQ 3186/86 e para plantonistas de 24 horas. 

Art. 3Q - A consequente redução do expedie~ 

te da Prefeitura, nao importará, em qualquer hipótese, em alteraçãodeco~ 

trato de trabalho dos servidores, não gerando por conseguinte,qualquer di 

reito ou benefício com relação a esse fato . 

Art. 4Q - Os expedientes especiais de 4,5 e 

6 horas diárias, serao reduzidos proporcionalmente em 25% (vinte e cinco) 

por cento. 

Art. SQ - Os servidores que nao tiverem redu 

çao de expediente no período compreendido por este Decreto, terão 

sação em folgas, a serem gozadas preferencialmente junto com suas 

regulares: 

compe~ 

férias 

Parágrafo único - A conversao em pecúnia das 

folgas previstas nestes artigo, dar- se-á por absoluta necessidade de traba 

lho e apenas com autorização expressa do Prefeito Municipal. 

Art. 6Q - As disposições do presente Decreto 

têm caráter exclusivamente temporário, podendo o término do período fixa

do no artigo lQ ser antecipado, com retorno ao horário normal de funciona 

mento. 

Art. 7Q - Este decreto entrará em vigor no 

dia 8 de setembro de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

03 de setembro de 1992 . 

~ 

Pre feituJti:~~~:~ (~os 
( vPedro Yves ~ 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São 

03 de setembro de 1992. 

Administração 

Registrado na Divisão de Formal ização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do wes de setembro do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

o r 
Divisão de Formalização e Atos 




